
Estado de São Paulo

Ribeirão Preto, 14 de junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO PRETO

Ofício Nº 381/2023-PM
Ede  BELI/S3 PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO nº 79/2023, do Projeto de Lei nº 68/2023, de autoria do Executivo Municipal,
que “AUTORIZA, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, A
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS PARA AS ENTIDADES PRIVADAS,
SEM FINS LUCRATIVOS, QUE ATUEM NO APOIO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA
OU MOBILIDADE REDUZIDA”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNISSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


